
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO ()í6/2022

Nos termos do art. 24, inciso l, da Lei no 8.666i93, e alterações posteriores e Decreto n' 9412 de 18 de junho

de 2018 a Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Riachuelo, insütuída pela Portaria no 80112022, de

0'l de julho de 2022 apresenta justiÍicativa atinente a contratação de empresa para presteção de serviços de Elaboração

de Projetos de Arquitetura das Fachadas Padrões das Escolas do Município de Rlachuelo/Se, conforme proposta da

Contratada, mediante as consideraçÕês a seguir:

Considerando a necessidade da contrataçâo de empr6a paÍa prestaçâo de serviços de Elaboraçào de

Projetos de Arquitetura das Fachadas Padrões das Escolas do ilunicípio de Riachuelo/Se conforme proposta da

Contratada;

Considerando que um pmcedimento licitatório ê desnecessário, pois se tem, neste caso, hipotese de dispensa

dê licitação, com êspegue art,24, inciso l, da Lei n0 8.6ô6/93;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçôes e Contratos, em seu parágraÍo único, estabêlece as condiçÓes

íormais para a composição do processo de dispensa de licitação - razão da escolha do executante dos serviços e justiÍicativa

do preço - ainda que dispensada a justiÍicativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços à empresa não íoi mntingencial. PÍende-se ao fato de ter sido a empresa que aprêsentou o menor

preço dentre aque-las que apresentaram propostas para contÍatação de empresa para Prestação de serviços de

LtaÜoraçao de pÍojetos de Àrquitetura das Fachadas Padróes das Escolas do Município de Riachuelo/Se, e que o

preç0, cónforme se podem consiatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demâis empresas e da

proóosta apresentada pelâ empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado,

estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles,

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a sifuaçáo enquadrada na

íorma do artigo 24, inciso I, c/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei no. 8,66ô/93, êm sua ediçáo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação êxigida, foi como já

dito, ctassiÍtcada a empresa c.A" cot{sTRUÇÔEs E REFORMAS EM GERAL LTDA em 10 lugar, por ter apresentado

menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 31.00,00(tínta ê um mil ê

quâtÍocentos reais).

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justiícatlva, neste caso, por não prevista no caput

suso -aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista ProÍ. Marçal Justen Filho, em sua obra

Comentários à Lei de LicitaçOes e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestoÍ de recuBos pÚblicos

podena escusar-se a justiÍicár uma contratação direta sob o Íundamento de que a hiÉtese não estava prevista no art. 26 ', é

que assim o Ílzemos.
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Entã6, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica, submetemos a pÍêsente

justiÍicativa ao Excelentissimo Senhor PreÍeito Municipal para apreciação e posterior ratiÍicação.

Riachuelo/SE, 29 de julho de 2022.

lzaura Mr Moura FêrÍeira Almêida
Presidente da CPL

RatiÍico a justiÍicativa acima descrita

Riachuelo/SE, 29 de iulho de 2022.

Pêterson Araújo
Municipal
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